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Artigo 20, § 1º  

Art. 20. (...) 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 

recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou 

zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

Artigo 24, I e II e §§ 1º ao 4º  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento;  

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-

á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário. 

Artigo 29-A 

Versão futura (entra em vigor a partir do início da primeira legislatura 

municipal após a data de publicação desta Emenda Constitucional – 15/03/21). 

 Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não 

poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 

desta Constituição, efetivamente realizado no exercício anterior: 

Versão atual 

Art.  29-A.  O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 
os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 
realizado no exercício anterior: (versão atual - Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000)         

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem 

mil) habitantes;                  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art20%C2%A71.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art29a
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II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem 

mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;                 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;              

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de 

habitantes;              

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 

milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.          

§ 1º  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus 

Vereadores.               

§ 2º  Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:             

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;              

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou              

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

§ 3º  Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo.    

Artigo 30, I e II  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Artigo 48, II, IV e XIV  

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 

matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 
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IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

Artigo 49, IX, X, XVIII 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos 

do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 
arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. 

Artigo 52, VII, VIII e IX  

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 
montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União 

em operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

Artigo 57 Caput e § 2º  

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 

2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Redação dada 

pela Emenda Constituicional nº 50, de 2006)     

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto 

de lei de diretrizes orçamentárias. 

Artigo 61, § 1º, II, b  

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc50.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc50.htm#art1
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§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

II - disponham sobre: 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

Artigo 62, § 1º, I, d  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais 
e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

Artigo 63, I e II 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

Artigo 68, § 1º, III  

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre: 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Artigo 84, XXIII e XXVIII 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm#art1
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XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade 

pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 

167-G desta Constituição. 

Artigo 85, VI  

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

VI - a lei orçamentária; 

Artigo 98, § 2º  

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Artigos 99 e 100 (todo)  

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e 

financeira. 

§ 1º - Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o 
Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária 

anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com 

os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 
encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder 

Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, 

mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
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Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em 

responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão 
pagos com preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos 

no § 2º deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por 

sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de 

doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão 
pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao 

triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório.    (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios 

não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor 

que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em 

julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em 
julgado constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o 
pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)    

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a 

decisão exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do 

credor e exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência 

ou de não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o 
sequestro da quantia respectiva. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009). 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de 

Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares 

de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc94.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc94.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
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para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste 

artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante 
comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais 
débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos 
deverá ser depositado à conta do juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá 
pelo seu destino definitivo.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas 
no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009). 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo 

devedor, com auto aplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e certos 
que originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo 

ente federativo ou por decisão judicial transitada em julgado para:         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente 
federativo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, 

subsidiariamente, débitos com a administração autárquica e fundacional do mesmo 

ente;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente 

disponibilizados para venda;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais 

espécies de concessão negocial promovidas pelo mesmo ente;       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada 

para venda, do respectivo ente federativo; ou       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente 
federativo, inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem 

recebidos a título do excedente em óleo em contratos de partilha de 

petróleo.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 
independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração 

básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão 

juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 

poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios 

a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc113.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc113.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc113.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc113.htm#art1
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cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009). 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, somente 
produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de 
origem e ao ente federativo devedor.     (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

113, de 2021) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta 
Constituição Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito 

de precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações 

à receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão 
mensalmente, em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas 

correntes líquidas com o pagamento de precatórios e obrigações de pequeno 

valor.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 

17, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
contribuições e de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 

(onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas:     (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios por determinação constitucional;     (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as 
receitas provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da 

Constituição Federal.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais 

em precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, 

ultrapasse a média do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 
5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a parcela que exceder esse percentual 

poderá ser financiada, excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 

incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de quaisquer outros limites de 

endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 

Federal.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do 

montante dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze 
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por cento) do valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o 

restante em parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros 

de mora e correção monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares 
de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do 

valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou 

defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na regulamentação 

editada pelo ente federado.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são 

próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto 

de sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para 

amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:       (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 113, de 2021) 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente 

federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste 

artigo;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente 

federativo;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou 

de desvio de recursos.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo:      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais 

antigas;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela 

devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou 

parcelamento.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Artigo 127, § 2º ao § 6º   

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e 

extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de 

provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei 

disporá sobre sua organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 

estipulados na forma do § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, 

mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Artigo 131, § 3º  

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou 
através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 

cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e 

funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 

Executivo.  

§ 3º - Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da 

União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

Artigo 150, § 6º  

Art. 150. (...) 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, 

só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que 

regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo 

ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.   

Artigo 163 a 169 (parte mais importante - art. 165 a 169)  

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e 

demais entidades controladas pelo Poder Público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
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VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 
resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: 

a) indicadores de sua apuração; 

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos 

em legislação; 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da 
dívida. Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta 

Constituição 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, 
conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de 

contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a 

publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico 

de amplo acesso público. 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º - É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira. 

§ 2º - O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; 

as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do 
Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 

ressalvados os casos previstos em lei. 

Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis 
sustentáveis, na forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 

163 desta Constituição. 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem 

refletir a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida 

Seção II 
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DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, 

as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada.  

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 

da administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e 
respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 

oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 

pelo Congresso Nacional.  

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 

a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia.  

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados 

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-

regionais, segundo critério populacional.  

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para 
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abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que 

por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 

direta e indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos 

que serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de 

restos a pagar e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização 

do disposto nos §§ 11 e 12 do art. 166. 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva 

entrega de bens e serviços à sociedade. 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de 
diretrizes orçamentárias:           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 

2019)   (Produção de efeito) 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais 

que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o 

cancelamento necessário à abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere 

e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de 

agregados fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados 

na lei orçamentária anual para a continuidade daqueles em andamento.             

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-

se exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União.             

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas 

para exercícios seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e 

daqueles em andamento.             

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de 

viabilidade, estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os 
resultados do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 

do art. 37 desta Constituição. 
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre 

as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais 
e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional 

e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do 

Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não 

iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, 

nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar 

o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto 

de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 

utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 

prévia e específica autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do 

encaminhamento do projeto, observado que a metade desse percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde.    (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um inteiro e 

cinquenta e cinco centésimos por cento) caberá às emendas de Deputados e 0,45% 

(quarenta e cinco centésimos por cento) às de Senadores.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do 

inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou 
encargos sociais.                 (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações 
oriundas de emendas individuais, em montante correspondente ao limite a que se 

refere o § 9º deste artigo, conforme os critérios para a execução equitativa da 

programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165 desta 

Constituição, observado o disposto no § 9º-A deste artigo.      (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também 
às programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de 

parlamentares de Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.          (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)           (Produção de 
efeito)        (Vide)         (Vide) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo 

não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem 
técnica.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os 

órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, 

cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações 

e demais procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos 
montantes.              (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

I - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019)           (Produção de efeito) 

II - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019)           (Produção de efeito) 
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III - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019)           (Produção de efeito) 

IV - (revogado).          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019)           (Produção de efeito) 

§ 15. (Revogado)          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 

programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito 

Federal e a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e 
não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos 

limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169.          (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)           (Produção de efeito) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias 

previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser considerados para fins de 

cumprimento da execução financeira até o limite de 1% (um por cento) da receita 

corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% 

(cinco décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de 

bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.    (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 

resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão 

ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 

demais despesas discricionárias.           (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019)           (Produção de efeito) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 

obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma 

igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria, 

observado o disposto no § 9º-A deste artigo.      (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem 

sobre o início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro 

ou cuja execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma 

bancada estadual, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do 
empreendimento.          (Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019)           (Produção de efeito) 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios por meio de:          

I - transferência especial; ou  

II - transferência com finalidade definida.   

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para 
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o cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do 

art. 166, e de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a 

aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pagamento de:          

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e      

II - encargos referentes ao serviço da dívida.          

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, 

os recursos:          

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, 

independentemente de celebração de convênio ou de instrumento congênere;          

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; 

e         

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste 

artigo.          

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins 

de subsidiar o acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos 

recursos.          

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão:         

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e         

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União.          

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que 
trata o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, 

observada a restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo.         

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam 

os créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 

especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 

absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 

a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 

e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
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administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 

212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 

de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 

autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 

empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, 
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 

instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 

pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata 
o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.          

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, 

a utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores 
integrantes dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas 

do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele 

regime e das despesas necessárias à sua organização e ao seu 

funcionamento;             

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias 
e as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por 

instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na 

hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento 

de regime próprio de previdência social.  

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução 

direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da 

administração pública.           

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize 

a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1


 
 

21 
 

nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de 

seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 

interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 

157, 158 e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 
desta Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe 

garantia ou contragarantia. 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, 

sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste 

artigo.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento 
do limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de 

crédito efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente 

serão consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. 

§ 7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo financeiro decorrente 
da prestação de serviço público, inclusive despesas de pessoal e seus encargos, para 

a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, sem a previsão de fonte 

orçamentária e financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da 

correspondente transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio, 
ressalvadas as obrigações assumidas espontaneamente pelos entes federados e 

aquelas decorrentes da fixação do salário mínimo, na forma do inciso IV do caput do 

art. 7º desta Constituição."(NR) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre 

despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à 

Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo 

de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 

de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados 

públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que 

trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento 

de despesa; 
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b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 

Constituição; e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos 

de órgãos de formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 

indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria 

Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus 
dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou 

de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este 

artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 
variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso 

IV do caput do art. 7º desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das 

despesas com subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) 

da receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as 
medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do 

Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e 

órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de 

urgência, à apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua 

vigência, quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua 

apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, 

mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 
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I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou 

direitos de outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de 

despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as 

medidas nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele 

mencionados, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente 

envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro 
ente da Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, 

fundações ou empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os 

financiamentos destinados a projetos específicos celebrados na forma de operações 

típicas das agências financeiras oficiais de fomento. 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito 

nacional, decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da 

República, a União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de 

contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em 
que a urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos arts. 

167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública 

e de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo 
federal pode adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter 

temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando 

possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada 

a observância do § 1º do art. 169 na contratação de que trata o inciso IX do caput do 

art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às situações de que trata o referido 

inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos competentes. 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com 

propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e 

econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem 
despesa obrigatória de caráter continuado, ficam dispensados da observância das 

limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de 

incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional 

de que trata o art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta 

Constituição. 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em 
que vigore a calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III 

do caput do art. 167 desta Constituição. 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de 

que trata o art. 167-B desta Constituição: 
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I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que 

vigore a calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis 

à União para a contratação de operações de crédito, bem como sua verificação; 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente 

anterior ao reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das 

medidas de combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da 

dívida pública. 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e 

afastamentos aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de 

âmbito nacional. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de 

recursos: 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios; 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 

212-A e 239 desta Constituição; 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou 

de empréstimos compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de 

finalidades determinadas ou das receitas de capital produto de operações de 

financiamento celebradas com finalidades contratualmente determinadas. 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o 

término da calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta 

Constituição. 

 § 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e 
efeitos não ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos 

incisos II, IV, VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição. 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a alínea "c" do inciso 

I do caput do art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere 

aquele dispositivo ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício 

anterior à decretação da calamidade. 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação 

das vedações referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham 

adotado na integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A 

desta Constituição, enquanto perdurarem seus efeitos para a União. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de 

repasses duodecimais. 



 
 

25 
 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma 

do caput deste artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente 

federativo, ou terá seu valor deduzido das primeiras parcelas duodecimais do 

exercício seguinte 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 

de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser feitas:  (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções 

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo 
para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos 

os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que não observarem os referidos limites. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 

durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)  (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 

referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 

normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 
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iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na 

efetivação do disposto no § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Artigo 195, I a IV e §§ 1º e 2º 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.  

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas 
à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 

orçamento da União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência 
social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

Artigo 198, § 2º e § 3º, I 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo 

com as seguintes diretrizes: 

(...) 
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§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 

aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento);  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 

inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 

respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, 

inciso I, alínea b e § 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

Artigo 204, § único 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, 

além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

(...) 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua 

receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:        

I - despesas com pessoal e encargos sociais;           

II - serviço da dívida;        

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados.  

Artigo 212, § 7º 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 
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§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste 

artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 

(...) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. 

Artigo 216, § 6º 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

(...) 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 
fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para 

o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses 

recursos no pagamento de:           

I - despesas com pessoal e encargos sociais;           

II - serviço da dívida;          

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados.    

Artigo 218, § 5º 

 Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação.   

(...) 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 

tecnológica. 
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ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ADCT Artigo 35 § 2º 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, 

no prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões 
macroeconômicas em razão proporcional à população, a partir da situação verificada 

no biênio 1986-87. 

        § 2º - Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, 

§ 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 

        I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 

financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro 

meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para 

sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

        II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito 

meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção 

até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 

        III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses 
antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa. 

ADCT Artigos 76, 76-A e 76-B 

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro 

de 2024, 30% (trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições 
sociais, sem prejuízo do pagamento das despesas do Regime Geral de Previdência 

Social, às contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, já 

instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida data.       (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 1º (Revogado).             (Redação dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)        Produção de efeitos 

§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da 

contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal.               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 

2011). 

§ 3º (Revogado).                (Redação dada pela Emenda constitucional nº 93, 

de 2016)       Produção de efeitos 

§ 4º A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das 
contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social.      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro 

de 2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal 
relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 

referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 
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correntes.                (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata 
o caput:               (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde 

e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os 
incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição 

Federal;                    (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de transferências 
previstas na Constituição Federal;              (Incluído dada pela Emenda 

constitucional nº 93, de 2016)       Produção de efeitos 

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos 

servidores;                 (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação 

com destinação especificada em lei;                (Incluído dada pela Emenda 

constitucional nº 93, de 2016)       Produção de efeitos 

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo 
Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos 

Estados e do Distrito Federal.            (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 

93, de 2016)       Produção de efeitos 

Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro 
de  2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Municípios relativas a impostos, 

taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus 

adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 

correntes.                (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata 

o caput:                 (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde 
e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os 

incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição 

Federal;             (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

II - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos 

servidores;                (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 

2016)       Produção de efeitos 

III - transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com 
destinação especificada em lei;                (Incluído dada pela Emenda constitucional 

nº 93, de 2016)       Produção de efeitos 
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IV - fundos instituídos pelo Tribunal de Contas do Município.             (Incluído 

dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)       Produção de efeitos 

ADCT Artigos 106 a 114 – Novo Regime Fiscal (válido somente 

para a União) 

Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos 

termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 
Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da 

União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do 

Poder Judiciário;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 
União, no âmbito do Poder Legislativo;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

95, de 2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo 

equivalerá:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)    

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, apurado no exercício anterior a que 
se refere a lei orçamentária.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, 

do inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º 

do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos 

termos deste artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 

os valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados 
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calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste 

artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 
limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 

demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 
montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este 

artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 

artigo:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III 

do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do 

caput do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso 

XIV do caput do art. 21 e as complementações de que tratam os incisos IV e V 

do caput do art. 212-A, todos da Constituição Federal;      (Redação dada pela 

Emenda constitucional nº 108, de 2020) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; 

e  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não 

dependentes.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos 
valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere 

o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente 

da revisão do contrato de cessão onerosa de que trata a mesma Lei. 

VI - despesas correntes ou transferências aos fundos de saúde dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, destinadas ao pagamento de despesas com pessoal 

para cumprimento dos pisos nacionais salariais para o enfermeiro, o técnico de 

enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, de acordo com os §§ 12, 13, 14 

e 15 do art. 198 da Constituição Federal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

127, de 2022) 

§ 6º-A Não se incluem no limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo, 

a partir do exercício financeiro de 2023:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

126, de 2022) 

I - despesas com projetos socioambientais ou relativos às mudanças climáticas 

custeadas com recursos de doações, bem como despesas com projetos custeados 

com recursos decorrentes de acordos judiciais ou extrajudiciais firmados em função 

de desastres ambientais;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 
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II - despesas das instituições federais de ensino e das Instituições Científicas, 

Tecnológicas e de Inovação (ICTs) custeadas com receitas próprias, de doações ou 

de convênios, contratos ou outras fontes, celebrados com os demais entes da 

Federação ou entidades privadas;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, 

de 2022) 

III - despesas custeadas com recursos oriundos de transferências dos demais 

entes da Federação para a União destinados à execução direta de obras e serviços 

de engenharia.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 6º-B Não se incluem no limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo 

as despesas com investimentos em montante que corresponda ao excesso de 

arrecadação de receitas correntes do exercício anterior ao que se refere a lei 

orçamentária, limitadas a 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) do excesso 

de arrecadação de receitas correntes do exercício de 2021.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 6º-C As despesas previstas no § 6º-B deste artigo não serão consideradas 

para fins de verificação do cumprimento da meta de resultado primário estabelecida 

no caput do art. 2º da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 

Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa 

primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária 

encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas 
primárias em relação aos limites de que tratam os incisos II a V do caput deste 

artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste 

artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os 

limites individualizados dos órgãos elencados em cada inciso.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 

artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar 

pagos e demais operações que afetam o resultado primário no exercício.  (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 

poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este 

artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 

orçamentárias.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 

poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este 

artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
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Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 

orçamentárias.                  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o Poder 

Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto no inciso II do § 
1º deste artigo, relativo ao ano de encaminhamento do projeto, e o valor estimado 

até dezembro desse mesmo ano.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, 

de 2021) 

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo, juntamente 
com os demais parâmetros macroeconômicos, serão elaborados mensalmente pelo 

Poder Executivo e enviados à comissão mista de que trata o § 1º do art. 166 da 

Constituição Federal.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 
13 deste artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II do § 1º deste 

artigo será calculado pelo Poder Executivo, para fins de definição da base de cálculo 

dos respectivos limites do exercício seguinte, a qual será comunicada aos demais 

Poderes por ocasião da elaboração do projeto de lei orçamentária.      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, 

limite para alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em 

virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, 

equivalente ao valor da despesa paga no exercício de 2016, incluídos os restos a 

pagar pagos, corrigido, para o exercício de 2017, em 7,2% (sete inteiros e dois 

décimos por cento) e, para os exercícios posteriores, pela variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, apurado no 

exercício anterior a que se refere a lei orçamentária, devendo o espaço fiscal 

decorrente da diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o respectivo limite 

ser destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade 

social, nos termos do art. 194, ambos da Constituição Federal, a ser calculado da 

seguinte forma:    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor 

dos precatórios expedidos e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser 

destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, 

nos termos do art. 194, ambos da Constituição Federal;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

II - no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos 

entre 2 de julho de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste 

artigo válido para o exercício de 2023; e       (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 114, de 2021) 

III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios 

expedidos entre 3 de abril de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao 
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exercício e o limite de que trata o caput deste artigo válido para o mesmo 

exercício.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 1º O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada 

exercício, ao limite previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a 

despesa com o pagamento de requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, 

que terão prioridade no pagamento.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

114, de 2021) 

§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo 

terão prioridade para pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem 

cronológica e o disposto no § 8º deste artigo.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 3º É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do 

disposto neste artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da 

Constituição Federal e sem prejuízo dos procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do 

referido artigo, optar pelo recebimento, mediante acordos diretos perante Juízos 

Auxiliares de Conciliação de Pagamento de Condenações Judiciais contra a Fazenda 

Pública Federal, em parcela única, até o final do exercício seguinte, com renúncia de 

40% (quarenta por cento) do valor desse crédito.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes 

dos Tribunais competentes para o cumprimento deste artigo.       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins 

de cumprimento do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal 

e no § 3º deste artigo, bem como a atualização monetária dos precatórios inscritos 

no exercício.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da 

Constituição Federal e no § 3º deste artigo.       (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 114, de 2021) 

§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os precatórios não incluídos 

na proposta orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão 

providenciados pela abertura de créditos adicionais durante o exercício de 

2022.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 

da Constituição Federal serão realizados na seguinte ordem:       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 
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I - obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do 

art. 100 da Constituição Federal;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, 

de 2021) 

II - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por 

sucessão hereditária, tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam 

portadores de doença grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da 

lei, até o valor equivalente ao triplo do montante fixado em lei como obrigação de 

pequeno valor;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

III - demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo 

do montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor;       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 114, de 2021)       (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 114, de 2021) 

IV - demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso 

III deste parágrafo;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

V - demais precatórios.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 

2021) 

Art. 108. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das 

despesas sujeitas aos limites do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a proporção da despesa obrigatória primária em relação à despesa 

primária total foi superior a 95% (noventa e cinco por cento), aplicam-se ao 

respectivo Poder ou órgão, até o final do exercício a que se refere a lei orçamentária, 

sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:       (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (Vide Emenda Constitucional nº 126, de 

2022) 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 

de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados 
públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que 

trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de 

despesa;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento 

de despesa; 
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b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 

Constituição Federal; e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos 

de órgãos de formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 

indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria 

Pública, de servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus 
dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou 

de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este 

artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; e  (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima 

da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida 

no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

IX - aumento do valor de benefícios de cunho indenizatório destinados a 

qualquer membro de Poder, servidor ou empregado da administração pública e a 

seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que 

trata este artigo. 

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput deste artigo, quando 

acionadas as vedações para qualquer dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV 

do caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-

se ao conjunto dos órgãos referidos em cada inciso. 

§ 2º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas para 

o Poder Executivo, ficam vedadas: 

I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

a remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação 
das despesas com subsídios e subvenções; e  (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas, fica 

vedada a concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da 

Constituição Federal. 

§ 4º As disposições deste artigo: 
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I - não constituem obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de 

outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de 

despesas; e 

III - aplicam-se também a proposições legislativas. 

§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput e no § 2º deste artigo 
não se aplica a medidas de combate a calamidade pública nacional cuja vigência e 

efeitos não ultrapassem a sua duração 

Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em ações 

e serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino 

equivalerão:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do inciso 

I do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações 
mínimas do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma estabelecida 

pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o exercício financeiro de 

2022, a aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da Constituição 

Federal corresponderão ao montante de execução obrigatória para o exercício de 

2017, corrigido na forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.     (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022)      (Vide Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Art. 111-A. A partir do exercício financeiro de 2024, até o último exercício de 

vigência do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 

do art. 166 da Constituição Federal corresponderão ao montante de execução 

obrigatória para o exercício de 2023, corrigido na forma estabelecida no inciso II do 

§ 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.     (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022)       (Vide Emenda Constitucional nº 

126, de 2022) 

Art. 112. As disposições introduzidas pelo Novo Regime 

Fiscal:              (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)      (Vide 

Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

I - não constituirão obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de 

outrem sobre o erário; e  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de 

despesas.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da 

Constituição Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar 

aumento de despesa ou renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a 

requerimento de um quinto dos membros da Casa, nos termos regimentais, para 
análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

ADCT Artigos 115 a 122 

Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das contribuições 

previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, com os respectivos regimes próprios de previdência social, com 

vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados anteriormente, no 

prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante 

autorização em lei municipal específica, desde que comprovem ter alterado a 
legislação do regime próprio de previdência social para atendimento das seguintes 

condições, cumulativamente:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos 
benefícios que contemplem, nos termos previstos nos incisos I e III do § 1º e nos §§ 

3º a 5º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal, regras assemelhadas às 

aplicáveis aos servidores públicos do regime próprio de previdência social da União e 

que contribuam efetivamente para o atingimento e a manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 9º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos termos 
do § 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; 

e        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do órgão 

ou entidade gestora do regime próprio de previdência social, nos termos do § 6º do 
art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.       (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito de suas 

competências, definirá os critérios para o parcelamento previsto neste artigo, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto nos incisos I, II, III e IV do caput deste 

artigo, bem como disponibilizará as informações aos Municípios sobre o montante 

das dívidas, as formas de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo 

a possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos.        (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos débitos 

decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, com o Regime Geral de Previdência Social, com vencimento 
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até 31 de outubro de 2021, ainda que em fase de execução fiscal ajuizada, inclusive 

os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os parcelados 

anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) prestações 

mensais.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social deverão 

comprovar, para fins de formalização do parcelamento com o Regime Geral de 

Previdência Social, de que trata este artigo, terem atendido as condições 
estabelecidas nos incisos I, II, III e IV docaputdo art. 115 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das 
multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 

de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais e de 25% (vinte e cinco por cento) 

dos honorários advocatícios.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 

anterior ao do pagamento.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 4º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

atingidos pela decadência.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, deverão fixar os critérios para 

o parcelamento previsto neste artigo, bem como disponibilizar as informações aos 
Municípios sobre o montante das dívidas, as formas de parcelamento, os juros e os 

encargos incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução desses 

débitos.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os arts. 115 e 116 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer até 30 de junho 
de 2022 e ficará condicionada à autorização de vinculação do Fundo de Participação 

dos Municípios para fins de pagamento das prestações acordadas nos termos de 

parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência:       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I - a prestação de garantia ou de contra garantia à União ou os pagamentos de 

débitos em favor da União, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição 

Federal;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência 

Social;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III - as contribuições parceladas devidas ao respectivo regime próprio de 

previdência social.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso e os demais requisitos 
para o atendimento do disposto no parágrafo único do art. 6º e no inciso VI 

do caput do art. 203 da Constituição Federal serão determinados, na forma da lei e 

respectivo regulamento, até 31 de dezembro de 2022, dispensada, exclusivamente 
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no exercício de 2022, a observância das limitações legais quanto à criação, à 

expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de 

despesa no referido exercício.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 

2021) 

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela 

pandemia da Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes 

públicos desses entes federados não poderão ser responsabilizados administrativa, 

civil ou criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios 

financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da Constituição 

Federal.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 119, de 2022) 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá 

complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o 

exercício financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme 

informação registrada no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor 

mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021.      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 119, de 2022) 

Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de emergência 

decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes.   (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos decorrentes do 

estado de emergência reconhecido, as medidas implementadas, até os limites de 

despesas previstos em uma única e exclusiva norma constitucional observarão o 

seguinte:   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

I - quanto às despesas:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;  (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 123, de 2022) 

b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de resultado primário 

estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, e do 

limite estabelecido para as despesas primárias, conforme disposto no inciso I do 

caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e (Incluída 

pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

c) ficarão ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 167 da 

Constituição Federal;  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

II - a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento dar-se-á 

independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da 

Constituição Federal; e   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

III - a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à necessidade de 

compensação:   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc119.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc119.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc119.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14194.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#adctart107i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#adctart107i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art167iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art167iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc123.htm#art2


 
 

42 
 

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento de despesa; e    (Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, de 

2022) 

b) à renúncia de receita que possa ocorrer.   (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 123, de 2022) 

Art. 121. As contas referentes aos patrimônios acumulados de que trata o § 

2º do art. 239 da Constituição Federal cujos recursos não tenham sido reclamados 

por prazo superior a 20 (vinte) anos serão encerradas após o prazo de 60 (sessenta) 

dias da publicação de aviso no Diário Oficial da União, ressalvada reivindicação por 

eventual interessado legítimo dentro do referido prazo.    (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 126, de 2022) 

Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste artigo serão tidos por 

abandonados, nos termos do inciso III do caput do art. 1.275 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e serão apropriados pelo Tesouro Nacional como 

receita primária para realização de despesas de investimento de que trata o § 6º-B 

do art. 107, que não serão computadas nos limites previstos no art. 107, ambos 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, podendo o interessado 

reclamar ressarcimento à União no prazo de até 5 (cinco) anos do encerramento das 

contas.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Art. 122. As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de 

Saúde e pelo Fundo Nacional de Assistência Social diretamente aos fundos de saúde 

e assistência social estaduais, municipais e distritais, para enfrentamento da 

pandemia da Covid-19, poderão ser executadas pelos entes federativos até 31 de 

dezembro de 2023.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 
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